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Cabe destacar que a presente proposição definindo nomenclatura de rua serve para homenagear o Senhor Alseno Engelmann, o que é de suma relevância em face de sua dedicação por toda a sua vida. Diante do acima explanado passa-se a discorrer sobre um breve histórico da vida deste homenageado.
Alseno Engelmann nasceu em 22 de julho de 1927 na cidade de Gramado, na época distrito de Taquara, onde viveu sua infância e adolescência ao lado de 3 (três) irmãos.  Desempenhando sempre sua profissão de agricultor nesta região desde o inicio de sua vida até o fim. Em 1950, casou-se com Alma Michaelsen, permanecendo na mesma moradia, juntamente com sua esposa continuou na área rural deste Município. Em 1952, 1954 e 1962 nasceram, respectivamente, seus três filhos, Julita, Adélio e Veronica. Permaneceu na mesma localidade com sua esposa e filhos, continuando a trabalhar na roça, produzindo feijão, arroz, batata, verduras, leite e gado de corte. Foi por mais de 20 anos presidente da igreja Evangélica de Confissão Luterana do Brasil. De Serra Grande - Gramado. RS. Desempenhando muitos trabalhos voluntários para conseguir manter e até construir a sede de eventos da igreja. Sem medir esforços para ter sempre o bem dos moradores desta comunidade. Foi também por muitos anos presidente do coral de sua igreja.  Do que colhia de suas plantações sempre repartiu com quem precisava. Alseno Engelmann faleceu em 05 de janeiro de 2008.
Merece a presente homenagem além dos fatos expostos acima, por ser uma pessoa que nunca mediu esforços nos seus trabalhos nesta comunidade. Sendo até hoje uma pessoa de referência para quem ainda reside neste local.
Entende-se, portanto, ser justa a presente homenagem a este cidadão que deixou um grande legado de caráter, força, determinação e exemplo de vida para o nosso Município.
Logo, conta-se com a aprovação por parte dos nobres Vereadores do presente projeto de lei que encontra respaldo na legislação.

Câmara Municipal de Gramado, 09 de Outubro de 2017.


______________________
Rosi Ecker Schmitt
Vereadora PP
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Art. 1º. A Estrada que é perpendicular a Estrada Arno Marschner, no bairro Serra Grande, neste Município, em toda a sua extensão até seu término, hoje popularmente conhecida como “Estrada para Cabanha Morro Agudo”, passa a denominar-se "Estrada Alseno Engelmann”.  
  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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